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PAUTA DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERERÉ, AOS 25 DE 
ABRIL DE 2022. 

 
1. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº002/2022 DO PODER LEGISLATIVO, que dispõe 

sobre o dia e horário da realização das sessões ordinárias do Poder Legislativo de 
Ereré/CE, alterando a Resolução nº 001, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016, e dá 
outras providências. 

2. REQUERIMENTO Nº026/2022 DE AUTORIA DO VEREADOR DJALMA PAIVA 

requerer da senhora Prefeita Municipal, Emanuelle Gomes Martins, que por meio da 

Secretaria de Educação e Desporto e da Secretaria de Saúde, que seja realizado 

anualmente a Semana Saúde na Escola, visando contribuir para o fortalecimento de 

ações na perspectiva do desenvolvimento integral e proporcionar ao educando a 

participação em programas e projetos que articulem saúde e educação. A Semana 

Saúde na Escola deverá ser um momento de especial mobilização e de sensibilização 

da comunidade escolar sobre a importância dos cuidados com a saúde.  

3. REQUERIMENTO Nº027/2022 DE AUTORIA DO VEREADOR DJALMA PAIVA 

requerer do senhor Presidente Cleusivan Paulo Araújo, que oficialize a Governadora 

do Estado do Ceará Izolda Cela e ao Superintendente do DETRAN-CE, Maximiliano 

Quintino, objetivando incluir o Município de Ereré - Ceará, no Calendário da 

Comissão de Habilitação da CNH POPULAR para este ano de 2022. 

4. REQUERIMENTO Nº028/2022 DE AUTORIA DO VEREADOR DJALMA PAIVA 
requerer da senhora Prefeita Municipal, Emanuelle Gomes Martins, que envie a essa 

casa, um projeto de Lei denominando de José Romão Batista uma das artérias que 

está a ser criada no loteamento de Telsângenes. 

5. INDICAÇÃO Nº012/2022 DO VEREADOR DJALMA PAIVA, QUE INDICA A 

senhora Prefeita Municipal, Emanuelle Gomes Martins, e a Secretária de 
Saúde Jacinta Gomes, que realize estudo de viabilidade financeira, para 
criação de um projeto de lei que vise autorizar o fornecimento e 
distribuição de absorventes higiênicos para mulheres e adolescentes de 
baixa renda em escolas da rede pública municipal que ofertam anos finais de 
ensino fundamental. 

 
TRAMITAÇÃO 

 
6. PROJETO DE LEI Nº006/2022 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentarias para o exercício de 2023 
e dá outras providências. 

7. PROJETO DE LEI Nº007/2022 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, que autoriza a abertura de credito Adicional Especial ao vigente 
orçamento e dá outras providências. 
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Presidente 




